
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.330-665 - Indaiatuba – SP 

 

 

 

Wilson José dos Santos (Índio da doze) 

Vereador 

  

INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que sejam realizados 

Estudo para substituição de multa por ação 

educativa de limpeza e conservação de praças, 

parques e demais espaços públicos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo a 

realização de estudo visando à implantação de programa que possibilite a 

substituição de determinadas multas por ações educativas, mediante a 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção de praças, 

parques e demais espaços públicos. 

A proposta busca promover a conscientização dos infratores acerca de 

condutas que impactam diretamente o bem-estar coletivo, tais como a circulação 

irregular de veículos rebaixados, a utilização de equipamentos de som em 

volume excessivo e o excesso de velocidade, nos moldes de iniciativas já 

adotadas com êxito em outros municípios. 

Justifica-se a presente solicitação em razão do crescente número de 

ocorrências relacionadas à poluição sonora e às irregularidades envolvendo 

veículos rebaixados, situações que frequentemente geram transtornos à 

população e comprometem a ordem pública. Nesse contexto, a adoção de 

medidas de caráter educativo pode contribuir de forma mais efetiva para a 

conscientização e mudança de comportamento dos infratores. 

Dessa forma, a presente iniciativa  tem como caráter pedagógico a 

penalidade com prestação de serviços de interesse público, contribuindo para a 

promoção da segurança, do respeito às normas municipais, da preservação dos 

espaços públicos e da melhoria da qualidade de vida da população. 
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 Certos da compreensão de V. ex.ª e dada relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2026. 
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